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Fls.1/1
Portaria ARTESP nº 003/2007.


Altera, temporariamente, a tarifa da Praça de Pedágio de Agulhas, situada na Rodovia Washington Luis (SP-310).
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Deliberação do Conselho Diretor de 31 de janeiro de 2007, acerca da intervenção e interdição parcial ocorrida na Rodovia Washington Luis (SP-310), altura do km 346+300 ao km 343+900;
Resolve:

Art. 1º. Fica alterada, temporariamente, a tarifa da Praça de Pedágio de Agulhas, inerente à intervenção e interdição parcial ocorrida na Rodovia Washington Luis (SP-310), do km 346+300 ao km 343+900, sob administração da Concessionária TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S/A, passando de R$6,00 (seis reais) para R$5,90 (cinco reais e noventa centavos).
Art. 2º. Esse valor deve perdurar após a devolução da pista dupla aos usuários, pelo período verificado entre a data do fato e a entrada em vigor da referida alteração tarifária.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da 0h00 (zero hora) do dia seguinte de sua publicação.
São Paulo, 31 de janeiro de 2007.

ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
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